
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 996, DE 2015 

 

Reconhece como atividade de risco permanente as 

atribuições inerentes ao Poder Judiciário, garantindo às 

respectivas autoridades medidas de proteção, além de 

recrudescer o tratamento penal destinado aos crimes de 

homicídio e de lesão corporal dolosa contra os seus 

membros, desde que no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 

parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em 
razão dessa condição 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 

Dê-se ao art.6º do Substitutivo da Relator, a seguinte redação: 

 

“Art. 6º O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 121. ........................................................................................................... 

............................................................................................................................ 

§2º.......................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

VII – contra:  

a) autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição;  

b) membro da Magistratura, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 

contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o 

terceiro grau, em razão dessa condição; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

c) advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados 

do Brasil, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão 

dessa condição.”(NR) 

 

“Art. 129. .................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 12. Aumenta-se a pena de um a dois terços se a lesão dolosa for praticada 

contra:  

I - autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício 

da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição;  

II - membro da Magistratura, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 

contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, 

em razão dessa condição; 

III- advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados 

do Brasil, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa 

condição 

..................................................................................................................(NR)” 

 

Sala das Sessões, em    de agosto de 2023 

 

 

VINICIUS CARVALHO  

Republicanos - SP 
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Vinicius Carvalho)

 

 

Reconhece como atividade de

risco permanente as atribuições inerentes

ao Poder Judiciár io,  garant indo às

respectivas autoridades medidas de

pro teção ,  a lém de  rec rudescer  o

tratamento penal destinado aos crimes de

homicídio e de lesão corporal dolosa contra

os seus membros, desde que no exercício

da função ou em decorrência dela, ou

contra seu cônjuge, companheiro ou

parente, inclusive por afinidade, até o

terceiro grau, em razão dessa condição

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237943924000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 2  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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